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PROJETO DE LEI Nº 001/2016
Concede reajuste salarial aos Professores do Município de Rodolfo Fernandes nos termos da Lei nº 11.738/2008 e dá outras providências


O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica reajustado em 11,36% (Onze inteiros e trinta e seis décimos por cento) o salário dos profissionais do magistério público da educação básica do Município de Rodolfo Fernandes, no termos da Lei nº 11.738/2008, de 16 de julho de 2008.


Art. 2º - As Despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares necessários para atende-la.



Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, em 26 de Janeiro de 2016.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal
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